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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 001/2021 
 

CONSTITUI E NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO INDICADOS PARA PERÍODO DE 
02 DE JANEIRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

        
O Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

consoante com as disposições do Art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e atualizações posteriores; 
 
 RESOLVE: 
 

1. Nomear, para o período de 04 de Janeiro de 2021 à 31 de Dezembro de 
2021, a Comissão Permanente de Licitação (CPL), composta dos seguintes membros: 
 

• JURANDIR DA SILVA - Presidente 
• RICARDO PEREIRA DE LIMA – Secretário 
• JOSENEIDE DA MATA SILVA SIQUEIRA – Membro 
• ANGELA KARINE MARQUES PEREIRA – Suplente  

 
2. Determinar que, na ausência ou impedimento do Presidente, este será 

substituído pelo Secretário, passando o membro a atuar no lugar do Secretário e o Suplente atuará como 
Membro. 

3. Delegar competência ao presidente da comissão para: 
 

a. Promover contatos com órgãos públicos e instituições privadas, em nome 
deste órgão, expedir ofícios, convocar reuniões, coletar dados e informações internas e externas; 

b. Decidir sobre o horário de trabalho, podendo adotar, sempre que necessário, 
dedicação dos membros desta Comissão nesta atividade e liberar o registro de frequência, sempre em 
consonância com a Secretaria de Administração; 

c. Requisitar veículos e equipamentos de qualquer outro órgão, visando o 
cumprimento de tarefa inerente à CPL; 

d. Requerer a Administração, a participação dos membros em treinamento 
especifico. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 
2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 002/2021 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, 
 

R E S O L V E 
Art. 1º DESIGNAR para atuar como Pregoeiro em Licitações na Modalidade de Pregão, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Queimadas – PB, o servidor JOSENEIDE DA MATA SILVA SIQUEIRA, 
matrícula nº 613808-0 e RICARDO PEREIRA DE LIMA, CPF nº 079.791.764-05  
 
Art. 2º Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na Modalidade 
de Pregão no âmbito da Prefeitura Municipal de Queimadas – PB os servidores: 

 
ANGELA KARINE MARQUES PEREIRA                                matrícula 610469-0 
JURANDIR DA SILVA                                                            matrícula 610385-5 
MÁRCIA MARIA AGRA                                                          matrícula 020846-9 

         
Parágrafo Único. Nos casos em que seja necessário conhecimento técnico específico sobre a matéria do 
objeto da licitação, poderá ser convocado para integrar a equipe de apoio, pelo menos um especialista em 
questão.  

Art. 3º São Atribuições do Pregoeiro: 
 

  a) credenciamento dos interessados; 
b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
c) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 
e) a adjudicação da proposta de menor preço; 
f) a elaboração de ata; 
g) a condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
h) o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
i) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após adjudicação, à autoridade 

superior, visando a homologação e a contratação. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 2021.  

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 003/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor RICARDO PEREIRA DE LIMA, CPF nº 079.791.764-05, 

para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO do Município de Queimadas – 
PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Gerente Administrativo, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 004/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSÉ AURÉLIO DE ALBUQUERQUE NETO, CPF nº 

044.851.164-92, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal 
nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XX – QUINTA-FEIRA, 07  DE JANEIRO DE  2021 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 2 

 

ED
IÇ
Ã
O
 

EX
TR

A
O
R
D
IN

Á
R
IA

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 005/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor SEBASTIÁO MELQUISEDEC SALES, CPF nº 

065.348.734-78, para exercer em Comissão o Cargo de CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Chefe de Gabinete do Prefeito, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 006/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOVENTINO ERNESTO DO REGO NETO, CPF nº 

024.024.804-08, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 
03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Secretário de Infraestrutura, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 2021. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 007/2021 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSUE CASIMIRO DE LIMA, CPF nº 603.454.974-49, 

para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE SAUDE do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC 
- 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Secretário de Saúde, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 010/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA ALZENIRA GOMES SILVA 

ALEXANDRINO, CPF nº 031.122.194-73, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Secretária de Desenvolvimento Social, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 012/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora RACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA, CPF nº 

570.067.174-34, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE EDUCAÇAO do Município 
de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio 
de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
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Art. 2º - Compete a Secretária de Educação, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.   
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 015/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO, CPF nº 

381.181.814-72, para exercer em Comissão o Cargo de SUPERINTENDENTE da Superintendência de 
Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Superintendente, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 016/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO DE SOUZA RÊGO LUCENA, 
CPF nº 338.561.094-04, para exercer em Comissão o Cargo de PRESIDENTE do Instituto de 
Previdência do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, símbolo GP3, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º Compete a Presidente, a prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas 
atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 017/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor FERNANDO AURÉLIO GOMES, CPF nº 657.859.324-
15, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR FINANCEIRO E DE INVESTIMENTOS do 
Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, símbolo GP2, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Diretor Financeiro e de Investimentos, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de janeiro de 2021.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro de 

2021.   
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 021/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIANA DUARTE DE SOUSA, CPF nº 117.680.004-

33, para exercer em Comissão o Cargo de TESOUREIRA do Município de Queimadas – PB, constante 
na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 2, com 
os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Tesoureira, a prática de todos os atos necessários ao desempenho de 
suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 022/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora IEDA PEREIRA DANTAS CORREIA, CPF nº 
035.281.344-02, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA da 
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Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Gerente Administrativa, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de janeiro de 

2021.  
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 023/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora GLEICA CAMELO LIMA, CPF nº 094.129.584-20, para 
exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE CONTABILIDADE GERAL do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 524/2017, de 03 de maio de 
2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Gerente de Contabilidade Geral, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 024/2021 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora ERONDINA DE FARIAS MEIRA, CPF nº 067.643.884-
90, para exercer em Comissão o Cargo de GERENTE DE ENGENHARIA da Superintendência de 
Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo CC - 4, com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Gerente de Engenharia, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de janeiro de 

2021.  
 
 
 

 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 001/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

VEDA A REALIZAÇÃO DE QUAISQUER EVENTOS E 
FESTAS ALUSIVAS À COMEMORAÇÃO DO DIA DE 
REIS, QUE POSSAM PROMOVER A 
AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS-PB, COMO MEDIDA 
DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVID-19). 

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus SARS-CoV-2 

(Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 e o reconhecimento da 
transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através da Portaria MS n.º 454, de 20 de 
março de 2020; 

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo Coronavírus-
19; 

 
CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 

Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a decretação do 
estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, de 20 de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio comunitário e 

acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como Coronavírus-19, ante o exemplo 
de outros países que não adotaram providências de isolamento social; 
 

CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados ou mesmo em ambientes abertos aglomerados; 

 
CONSIDERANDO o agravamento do cenário epidemiológico apresentado nas 

últimas semanas e a necessidade de adoção de medidas mais restritivas, com a finalidade de conter a 
expansão do número de casos;  
 

D E C R E T A  
 

Art. 1º Fica vedada a realização de quaisquer eventos e festas alusivas à comemoração do Dia de Reis, 

que possam promover a aglomeração de pessoas, no âmbito do Município de Queimadas-PB. 

Art. 2º A vigilância sanitária municipal, com o apoio da Polícia Militar, ficarão responsáveis pela 

fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas nesse decreto, ficando, desde já, autorizados a 

promover a dispersão em eventos irregularmente realizados. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Queimadas - PB, em 04 de Janeiro de 2021. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

========================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 002/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 

VERSA SOBRE NOVAS REGRAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS RELATIVAS AO 
FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS E CONGÊNERES, EM RAZÃO DOS 
EFEITOS DA PANDEMIA DO COVID-19. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo Art. 156, I da 
Constituição Federal,  

 
CONSIDERANDO a declaração de pandemia mundial do vírus SARSCoV-2 

(Coronavírus-19) pela Organização Mundial da Saúde, em 11 de março de 2020 e o reconhecimento da 
transmissão comunitária nacional pelo Ministério da Saúde, através da Portaria MS n.º 454, de 20 de 
março de 2020;  

 
CONSIDERANDO o teor da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública causada pelo Coronavírus-19 
e a Medida Provisória n.º 927, de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas da 
emergência de saúde, promulgada pela Presidência da República Federativa do Brasil; 
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CONSIDERANDO a situação de calamidade pública no Município de 
Queimadas – Paraíba, decretada pelo Prefeito no Decreto n.º 016, de 06 de abril de 2020 e a 
decretação do estado de calamidade pública no Estado da Paraíba pelo Decreto n.º 40.134, de 20 
de março de 2020; 

 
CONSIDERANDO a reconhecida existência do risco de contágio 

comunitário e acometimento pela população do vírus SARS-CoV-2, conhecido como 
Coronavírus-19, ante o exemplo de outros países que não adotaram providências de isolamento 
social; 

 
CONSIDERANDO o DECRETO ESTADUAL Nº 40.304 DE 12 DE 

JUNHO 2020, que dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), estabelece a adoção do plano “Novo 
Normal Paraíba”, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como, dispõe sobre 
recomendações correlatas aos municípios. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de ajuste entre as medidas de prevenção 

da transmissão do Coronavirus-19 e a adoção de providências que mantenham a prosperidade da 
economia local, a manutenção de empregos e da existência do setor terciário. 

 
DECRETA 
 
Art. 1º − Este decreto estabelece novas regras e diretrizes de isolamento e 

higiene social que devem ser observadas por estabelecimentos fornecedores de produtos e 
serviços, equipamentos de esporte e lazer e congêneres, no âmbito do Município de Queimadas- 
PB. 
 

Art. 2º - Os bares, restaurantes, trailers e quaisquer outro tipo de 
estabelecimento que promova o fornecimento de bebidas e comidas, continuam autorizados a 
funcionar nos termos autorizados nos decretos anteriores, sendo observadas as seguintes regras: 

 
I – distanciamento de 2m (dois metros) entre uma mesa e outra, com no 

máximo 04 (quatro cadeiras por mesa). 
 
II – o fornecimento, em locais visiveis e em quantidade suficiente, pias com 

agua e sabao e/ou recipientes com alcool em gel a 70% e orientara funcionarios e cliente a 
proceder com a higienização constante das maos. 

 
III – a utilização de mascaras por todos os proprietarios, funcionarios e 

colaboradores. 
 
Art. 3º - Fica proibida a utilização de area de lazer aquatica (piscinas, 

chuveiros, banhos públicos etc) em estabelecimentos comerciais, clubes, restaurantes e 
congêneres no Município. 

 
Art. 4º − A vigilância sanitária fiscalizará o cumprimento das condições 

estabelecidas, podendo notificar o estabelecimento e determinar seu fechamento imediato em 
casos de descumprimento das normas, e caso necessário, poderá solicitar apoio policial. 

 
Parágrafo único. O desatendimento às regras acima previstas implicará, 

além da proibição de funcionamento, na cassação do alvará de funcionamento, com interdição 
definitiva e imputação de multa, nos termos estabelecidos pela Lei Complementar Municipal n.º 
139/2017. 

 
Art. 5º – As permissões ou proibições de funcionamento de que tratam este 

decreto podem ser revistas e modificadas a qualquer tempo, por novo decreto, a depender da 
atualização das estatísticas referentes à pandemia do Coronavírus COVID-19. 

 
Art. 6º – Os casos omissos devem ser regulados pelos Decretos Municipais 

anteriores. 
Art. 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 

 
OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 002/2021 
 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 

Queimadas-PB 
 
 Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo 
nominados,  sejam autorizados a realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 
relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 
 Razão Social: Prefeitura Municipal de Queimadas 
 CNPJ: 08.742.264/0001-22 
 
 OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
 

NOME: JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO - CPF: 601.863.644-15 
  Cargo: Prefeito Municipal 

NOME: MARIANA DUARTE DE SOUSA -CPF: 117.680.004-33 
  Cargo: Tesoureira 
  

PODERES: 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
AUTORIZAR COBRANÇA 
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 
CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP 
ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

 
Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 

devidas publicações. 
 

Atenciosamente, 
 

 
  
 

================================================================ 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 
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OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 003/2021 
 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
 Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo 
nominados,  sejam autorizados a realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 
relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 
  
            Razão Social: Secretaria Muncipal de Educação 
 CNPJ: 06.075.977/0001-54 
 
 OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
 
 NOME: JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO - CPF: 601.863.644-15 

  Cargo: Prefeito Municipal 
 NOME: Rachel de Morais Castanha Moura - CPF: 570.067.174-34 
  Cargo: Secretária de Educação 
  

PODERES: 
EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
AUTORIZAR COBRANÇA 
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 
CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP 
ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

 
Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 

devidas publicações. 
 
Atenciosamente, 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=============================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 

 
OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 004/2021 
 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
 Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo 
nominados,  sejam autorizados a realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 
relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 
  
 
            Razão Social: Fundo Municipal de Saúde de Queimadas 
 CNPJ: 11.162.629/0001-54 
 
 OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
 
 NOME: JOSUÉ CASIMIRO DE LIMA -CPF: 603.454.974-49 

  Cargo: Secretário de Saúde 
 NOME: MARIANA DUARTE DE SOUSA - CPF: 117.680.004-33 
  Cargo: Tesoureira  

 

PODERES: 
 

EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
AUTORIZAR COBRANÇA 
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 
CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP 
ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

 
 
Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 

devidas publicações. 
 
Atenciosamente, 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 

 
OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 005/2021 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
 Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo 
nominados,  sejam autorizados a realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 
relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 
 Razão Social: Fundo Municipal de Assistência Social 
 CNPJ: 18.268.471/0001-40 
 
 OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
 
 NOME: JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO - CPF: 601.863.644-15 

  Cargo: Prefeito Municipal 
 NOME: MARIA ALZENIRA GOMES SILVA ALEXANDRINO     CPF: 
031.122.194-73  
]                        Cargo: Secretária de Desenvolvimento Social 
  

PODERES: 
 

EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
AUTORIZAR COBRANÇA 
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 
CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP 
ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

 
Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 

devidas publicações. 
Atenciosamente, 

 
  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 

 
OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 006/2021 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
 Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo 
nominados,  sejam autorizados a realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 
relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 
  
            Razão Social: Superintendência de Trânsito e Transportes 
 CNPJ: 27.796.543/0001-13 

 
 OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
 
            NOME: SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO - CPF: 381.181.814-72
              Cargo: Superintendente 
            NOME: IÊDA PEREIRA DANTAS CORREIA - CPF:  035.281.344-02 
]                  Cargo: Gerente Administrativa 

 

PODERES: 
 

EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
AUTORIZAR COBRANÇA 
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 
CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP 
ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 
ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 
 

Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 
devidas publicações. 

Atenciosamente, 
 

 
  
 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 

 
OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 007/2021 
 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
Senhor Gerente: 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica e demais 
legislações pertinentes, 
 
RESOLVE: 
 
Nomear Gleica Camelo Lima, CPF de Nº 094.129.584-20, portadora da carteira de 
identidade de Nº 3.633.057 SSP-PB, para ocupar o cargo comissionado de Gerente de 
Contabilidade Geral, com vencimentos fixados, de conformidade com o contido no plano 
de cargos e vencimentos, com poderes para: solicitar extratos de contas; solicitar saldos de 
contas; solicitar extratos de aplicações de fundos de investimento e GFI6 extratos mensais 
de fundo de investimentos, de todas as contas vinculadas a Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ: 06.075.977/0001-54; Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 
18.268.471/0001-40; Fundo Muncipal de Saúde CNPJ: 11.162.629/0001-54; Fundo 
Municipal da Criança e do adolescente CNPJ e Prefeitura Municipal de Queimadas CNPJ: 
08.742.264/0001-22. 
 
Atenciosamente, 

  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
 

======================================================== 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
Rua: João Barbosa da Silva, 120, Centro, CEP: 58.475-000 – Queimadas/PB (83) 3392-2276 

 
OFÍCIO/PMQ/GP/ Nº 008/2021 
 

                                                              Queimadas/PB, 07 Janeiro de 2021. 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
Senhor Gerente: 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o que estabelece a Lei Orgânica e demais 
legislações pertinentes, 
RESOLVE: 
Nomear Erondina de Farias Meira, CPF de Nº 067.643.884-90 , portadora da carteira de 
identidade de Nº 304.740-8 SSP-PB, para ocupar o cargo comissionado de Gerente de 
Engenharia, com vencimentos fixados, de conformidade com o contido no plano de cargos 
e vencimentos, com poderes para: solicitar extratos de contas; solicitar saldos de contas; 
solicitar extratos de aplicações de fundos de investimento e GFI6 extratos mensais de 
fundo de investimentos, de todas as contas vinculadas a Superintendência de Trânsito e 
Transportes CNPJ: 27.796.543/0001-13. 
 
Atenciosamente, 
 

 
José Carlos de Sousa Rêgo 

 
MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 
Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 

CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua Eunice Ribeiro, 571 – Centro – Queimadas-PB 
 
Ofício Nº 001/2021. Queimadas, 07 de janeiro de 2021. 
 
Ao 
Banco do Brasil 
Plataforma de Negócios Governo 
Agência :2508-9 
Queimadas-PB 
 
 Senhor Gerente: 
 
 Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo 
nominados,  sejam autorizados a realizar movimentação das contas, com os poderes abaixo 
relacionados, de acordo com os atos delegatórios expedidos e publicados pelo órgão. 
  
Razão Social: - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
 CNPJ: 07.434.768/0001-12 
 
 OUTORGADOS COM NO MÍNIMO DUAS ASSINATURAS EM 
CONJUNTO 
 
NOME: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA RÊGO LUCENA.........CPF: nº 338.561.094-04 

  Cargo: Presidente 
NOME: FERNANDO AURELIO GOMES......................................... CPF: nº 657.859.324-15 
  Cargo: Diretor Financeiro e de Investimentos  

PODERES: 
 

EMITIR CHEQUES 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO 
AUTORIZAR COBRANÇA 
UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO 
SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES 
REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES 
AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES 
RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 
ENDOSSAR CHEQUE 
REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO 
MOVIMENTAR CONTA CORRENTE COM CARTÃO 
ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES 
CANCELAR CHEQUES 
BAIXAR CHEQUES 
EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS 
EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 
EFETUAR SAQUES – POUPANÇA 
EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO 
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO 
CONSULTAR CONTAS/APLIC.PROGRAMAS REPASSE RECURSOS 
FEDERAIS 
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS 
SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
EMITIR COMPROVANTES 
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO 
CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DÉBITO DIRETO AUTORIZADO 
CARTÃO TRANSPORTE - AUTORIZAR DEB/TRANSF MEIO 
ATUALIZAR FATURAMENTO PELO GERENCIADOR 
FINANCEIRO/AASP 
ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 



 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVÇOS 

 
Em anexo, segue cópias dos Atos de nomeação dos outorgados com as 

devidas publicações. 
Atenciosamente, 

 
  Atenciosamente, 
 

 
MARIA DO SOCORRO DE SOUZA RÊGO LUCENA 

Presidente do Instituto 
================================================================ 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 

 
 

 

 

 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


